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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 236/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 188/2020 servidora EDILENE RODRIGUES LARA VILELA. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de Novembro de 2.011 e em homenagem 

à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 188/2020, onde a servidora requer 30 

dias de férias prêmio para serem gozadas; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 188/2020 de 10/11/2020, formulado pela servidora EDILENE RODRIGUES LARA VILELA, em virtude 

de aplicação à espécie do artigo 95 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de novembro de 2011. Art. 2º - As férias 

prêmio deferidas no artigo anterior serão gozadas no período de 23/11/2020 à 22/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 10 de 

Novembro de 2020. ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal.  

Publicado em 10/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 237/RH/2020 
 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 189/2020 do servidor JOSÉ DONIZETTI DE OLIVEIRA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de Novembro de 2.011 e da Lei 

Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o 

requerimento administrativo nº 189/2020, onde o servidor requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - 

Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 189/2020 de 10/11/2020 formulado pelo servidor 

JOSÉ DONIZETTI DE OLIVEIRA, em virtude de aplicação à espécie do artigo 71 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 

de novembro de 2011. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 11/11/2020 à 

10/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Piracema, 10 de Novembro de 2020. ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 10/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 
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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 238/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 190/2020 de      PABLO HENRIQUE DE OLIVEIRA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei nº 833/97 de 05 de Novembro de 1997 e em homenagem à 

publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 190/2020, onde se requer 30 dias de 

férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

190/2020 de 10/11/2020, formulado por PABLO HENRIQUE DE OLIVEIRA, em virtude de aplicação à espécie do artigo 

1º, Parágrafo 2º, da Lei nº 833/1997 de 05 de novembro de 1997. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo 

anterior serão usufruídas entre 11/11/2020 à 10/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 10 de Novembro de 2020. ANTÔNIO OSMAR 
DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 10/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 239/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 191/2020 da servidora AMANDA LUCIANE CHAGAS DO 

NASCIMENTO. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de Novembro de 2.011 e da Lei 

Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o 

requerimento administrativo nº 191/2020, onde a servidora requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - 

Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 191/2020 de 11/11/2020 formulado pela servidora 

AMANDA LUCIANE CHAGAS DO NASCIMENTO, em virtude de aplicação à espécie do artigo 71 da Lei Complementar 

nº 13/2011 de 04 de novembro de 2011. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas 

entre 05/12/2020 à 03/01/2021. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. 

Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 11 de Novembro de 2020. ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito 
Municipal.  
 

Publicado em 11/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 
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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 240/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 192/2020 do servidor GILSON APARECIDO CLEMENTE. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de Novembro de 2.011 e da Lei 

Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o 

requerimento administrativo nº 192/2020, onde o servidor requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - 

Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 192/2020 de 12/11/2020 formulado pelo servidor 

GILSON APARECIDO CLEMENTE, em virtude de aplicação à espécie do artigo 71 da Lei Complementar nº 13/2011 de 

04 de novembro de 2011. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 16/11/2020 

à 15/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Piracema, 12 de Novembro de 2020. ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 12/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 241/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 193/2020 de     ROSA MARIA MELO RESENDE. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 051/2018 de 16 de Fevereiro de 2018 que passou a 

integrar a Lei nº 1.048/2009 de 20 de Março de 2.009 e em homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-

SE o requerimento administrativo nº 193/2020, onde se requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica 

DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 193/2020 de 12/11/2020, formulado por ROSA MARIA 
MELO RESENDE, em virtude de aplicação à espécie do artigo 4º VII, da Lei nº 1.048/2009 de 20 de março de 2009. Art. 

2º - As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 16/11/2020 à 30/11/2020. Art. 3º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de 

Piracema, 12 de Novembro de 2020. ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 12/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 
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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 242/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 194/2020 de FABRÍCIO FERNANDES RESENDE. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 051/2018 de 16 de Fevereiro de 2018 que passou a 

integrar a Lei nº 1.048/2009 de 20 de Março de 2.009 e em homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-

SE o requerimento administrativo nº 194/2020, onde se requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica 

DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 194/2020 de 13/11/2020, formulado por FABRÍCIO 
FERNANDES RESENDE, em virtude de aplicação à espécie do artigo 4º VII, da Lei nº 1.048/2009 de 20 de março de 

2009. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 01/12/2020 à 15/12/2020. Art. 

3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de 

Piracema, 13 de Novembro de 2020. ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 13/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 243/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 195/2020 da servidora MIRIANE MARIA SILVA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de Novembro de 2.011 e em homenagem 

à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 195/2020, onde a servidora requer 15 

dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

195/2020 de 17/11/2020, formulado pela servidora MIRIANE MARIA SILVA, em virtude de aplicação à espécie do artigo 

71, § 4º da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de novembro de 2011. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no 

artigo anterior serão usufruídas entre 07/12/2020 à 21/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 17 de Novembro de 2020.   

ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 17/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 
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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 244/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 196/2020 de MARIA RAQUEL ANDRADE BARROS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei 1.048 de 20 de Março de 2.009 e suas respectivas alterações e em 

homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 196/2020, onde se 

requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 196/2020 de 17/11/2020, formulado por MARIA RAQUEL ANDRADE BARROS, em virtude de aplicação 

à espécie do artigo 4º, VII da Lei nº 1.048/2009 de 20 de março de 2009. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no 

artigo anterior serão usufruídas entre 30/11/2020 à 14/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 17 de Novembro de 2020. ANTÔNIO 
OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 17/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 245/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 197/2020 da servidora ÉRICA CRISTINA BELCHIOR RESENDE. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de Novembro de 2.011, e em homenagem 

à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 197/2020, onde a servidora requer 30 

dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

197/2020 de 17/11/2020, formulado pela servidora ÉRICA CRISTINA BELCHIOR RESENDE, em virtude de aplicação à 

espécie do artigo 71 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de novembro de 2011. Art. 2º - As férias regulamentares 

deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 01/12/2020 à 30/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 17 de Novembro de 2020. 

ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 17/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 
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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 246/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 198/2020 de     NATHALIA KELLY RAMOS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei 1.048 de 20 de Março de 2.009 e suas respectivas alterações e em 

homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 198/2020, onde se 

requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 198/2020 de 17/11/2020, formulado por NATHALIA KELLY RAMOS, em virtude de aplicação à espécie 

do artigo 4º, VII da Lei nº 1.048/2009 de 20 de março de 2009. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo 

anterior serão usufruídas entre 27/11/2020 à 11/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 17 de Novembro de 2020. ANTÔNIO OSMAR 
DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 17/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 247/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 199/2020 de SAMARA ROSA DA SILVA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei 1.048 de 20 de Março de 2.009 e suas respectivas alterações e em 

homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 199/2020, onde se 

requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 199/2020 de 20/11/2020, formulado por SAMARA ROSA DA SILVA, em virtude de aplicação à espécie 

do artigo 4º, VII da Lei  nº 1.048/2009 de 20 de março de 2009. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo 

anterior serão usufruídas entre 10/12/2020 à 24/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 20 de Novembro de 2020. ANTÔNIO OSMAR 
DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 20/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 
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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 248/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 200/2020 da servidora SORAIA APARECIDA RESENDE OLIVEIRA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de Novembro de 2.011 e da Lei 

Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o 

requerimento administrativo nº 200/2020, onde a servidora requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - 

Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 200/2020 de 23/11/2020, formulado pela servidora 

SORAIA APARECIDA RESENDE OLIVEIRA, em virtude de aplicação à espécie do artigo 71, § 4º da Lei Complementar 

nº 13/2011 de 04 de novembro de 2011. Art. 2º -  As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas 

entre 24/11/2020 à 08/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. 

Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 23 de Novembro de 2020. ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito 
Municipal.  
 

Publicado em 23/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 247/RH/2020 

 

Dispõe sobre requerimento administrativo nº 199/2020 de SAMARA ROSA DA SILVA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei 1.048 de 20 de Março de 2.009 e suas respectivas alterações e em 

homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 199/2020, onde se 

requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 199/2020 de 20/11/2020, formulado por SAMARA ROSA DA SILVA, em virtude de aplicação à espécie 

do artigo 4º, VII da Lei  nº 1.048/2009 de 20 de março de 2009. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo 

anterior serão usufruídas entre 10/12/2020 à 24/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 20 de Novembro de 2020.  ANTÔNIO OSMAR 
DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 20/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 
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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 250/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 202/2020 do servidor RICARDO BRAGA GUIMARÃES. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de Novembro de 2.011 e da Lei 

Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o 

requerimento administrativo nº 202/2020, onde o servidor requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - 

Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 202/2020 de 25/11/2020 formulado pelo servidor 

RICARDO BRAGA GUIMARÃES, em virtude de aplicação à espécie do artigo 71 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 

de novembro de 2011. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 01/12/2020 à 

30/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Piracema, 25 de Novembro de 2020. ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 25/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 251/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 203/2020 de SIRLEI DINIZ MENDONÇA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei 1.048 de 20 de Março de 2.009 e suas respectivas alterações e em 

homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 203/2020, onde se 

requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 203/2020 de 25/11/2020, formulado por SIRLEI DINIZ MENDONÇA, em virtude de aplicação à espécie 

do artigo 4º, VII da Lei nº 1.048/2009 de 20 de março de 2009. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo 

anterior serão usufruídas entre 02/12/2020 à 31/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 25 de Novembro de 2020. ANTÔNIO OSMAR 
DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 25/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 
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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 252/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 204/2020 de SANEA DE FÁTIMA PENA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei nº 833/97 de 05 de Novembro de 1997 e em homenagem à 

publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 204/2020, onde se requer 15 dias de 

férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

204/2020 de 25/11/2020, formulado por SANEA DE FÁTIMA PENA, em virtude de aplicação à espécie do artigo 1º, 

Parágrafo 2º, da Lei nº 833/1997 de 05 de novembro de 1997. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo 

anterior serão usufruídas entre 02/12/2020 à 16/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 25 de Novembro de 2020. ANTÔNIO OSMAR 
DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 25/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 253/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 205/2020 da servidora NIANE MARA DOS SANTOS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de Novembro de 2.011 e da Lei 

Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o 

requerimento administrativo nº 205/2020, onde a servidora requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - 

Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 205/2020 de 26/11/2020, formulado pela servidora 

NIANE MARA DOS SANTOS, em virtude de aplicação à espécie do artigo 71, § 4º da Lei Complementar nº 13/2011 de 

04 de novembro de 2011. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 17/12/2020 

à 31/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Piracema, 26 de Novembro de 2020.   ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 26/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 
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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 254/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 206/2020 de ALINE DE FÁTIMA SILVA SANTOS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei 1.048 de 20 de Março de 2.009 e suas respectivas alterações e em 

homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 206/2020, onde se 

requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 206/2020 de 30/11/2020, formulado por ALINE DE FÁTIMA SILVA SANTOS, em virtude de aplicação à 

espécie do artigo 4º, VII da Lei nº 1.048/2009 de 20 de março de 2009. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no 

artigo anterior serão usufruídas entre 10/12/2020 à 24/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 30 de Novembro de 2020.  

ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 30/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 255/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 207/2020 de     ROSILENE APARECIDA DE OLIVEIRA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei 1.048 de 20 de Março de 2.009 e suas respectivas alterações e em 

homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 207/2020, onde se 

requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 207/2020 de 30/11/2020, formulado por ROSILENE APARECIDA DE OLIVEIRA, em virtude de 

aplicação à espécie do artigo 4º, VII da Lei nº 1.048/2009 de 20 de março de 2009. Art. 2º - As férias regulamentares 

deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 02/12/2020 à 16/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 30 de Novembro de 2020.  

ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 30/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 
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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 256/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 208/2020 de ROSILENE APARECIDA DE OLIVEIRA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei 1.048 de 20 de Março de 2.009 e suas respectivas alterações e em 

homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 208/2020, onde se 

requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 208/2020 de 30/11/2020, formulado por ROSILENE APARECIDA DE OLIVEIRA, em virtude de 

aplicação à espécie do artigo 4º, VII da Lei nº 1.048/2009 de 20 de março de 2009. Art. 2º - As férias regulamentares 

deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 17/12/2020 à 31/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 30 de Novembro de 2020.  

ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 30/11/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 257/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 209/2020 do servidor JOSÉ LIDOVICO DOS SANTOS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de Novembro de 2.011, e em homenagem 

à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 209/2020, onde o servidor requer 30 

dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

209/2020 de 01/12/2020, formulado pelo servidor JOSÉ LIDOVICO DOS SANTOS, em virtude de aplicação à espécie do 

artigo 71 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de novembro de 2011. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no 

artigo anterior serão usufruídas entre 02/12/2020 à 31/12/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 01 de Dezembro de 2020. ANTÔNIO 
OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 01/12/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 
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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 258/RH/2020 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 210/2020 do servidor MÁRIO ANTÔNIO DE MELO. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, de conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de Novembro de 2.011 e em homenagem 

à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 210/2020, onde o servidor requer  30 

dias de férias prêmio para serem gozadas; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 210/2020 de 01/12/2020, formulado pelo servidor MÁRIO ANTÔNIO DE MELO, em virtude de aplicação 

à espécie do artigo 95 da Lei Complementar  nº 13/2011 de 04 de novembro de 2011. Art. 2º - As férias prêmio deferidas 

no artigo anterior serão gozadas no período de 22/12/2020 à 20/01/2021. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 01 de Dezembro de 2020. 
ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 01/12/2020 Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 02/12/2020 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 
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